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I _ CARACTERIZAçÃO DA DIREçÃO REGIONAL DAS COMUNIDADES E

COOPERAçÃO EXTERNA

1. MTSSAO

A DRCCE tem por missão estudar, coordenar, executar a política de migrações, apoiar as

comunidades madeirenses dispersas pelo mundo e as Casas da Madeira em território nacional

bem como coordenar e executar a ação externa do Governo Regional no domínio da cooperação

económica, em concertação com os departamentos do Governo Regional competentes.

2. ATRTBU|çOES

Para a prossecução da sua missão, a DRCCE tem as seguintes atribuições

a) Definir as medidas políticas para o setor, propondo planos, programas e projetos de acordo

com os objetivos e prioridades de ação;

b) Acautelar a defesa dos interesses dos emigrantes, através de aconselhamento e

acompanhamento nas comunidades de acolhimento;

c) Promover ações, em colaboração com outras entidades, que visem prestar toda a informação

necessária aos madeirenses que pretendam trabalhar no estrangeiro;

d) Garantir uma informação ampla sobre a Região, com recurso às tecnologias de informação e

comunicação, junto das comunidades madeirenses e dos meios de comunicação social dos

países de acolhimento;

e) Acompanhar o movimento emigratório, zelar pela sua legalidade e colaborar na resolução dos

problemas de inserção dos emigrantes nas várias comunidades de destino, mantendo os

necessários contactos com vista à melhoria global das suas condições de trabalho e de vida;

f) Promover ações que visem a divulgação e o aprofundamento da cultura madeirense junto dos

países de acolhimento dos nossos emigrantes, nomeadamente as tradições, a história e a

evolução do processo autonómico da Região;

g) Afirmar-se como interlocutor entre o Governo Regional e as comunidades madeirenses

espalhadas pelo mundo e seus representantes;

h) Promover, em colaboração com entidades públicas e privadas, ações de apoio social e

económico aos cidadãos madeirenses que retornem à Região, destinadas a facilitar a sua

reintegração social e laboral;
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i) Prestar apoio ao Conselho da Diáspora Madeirense e ao Fórum Madeira Global;

j) Dinamizar o Centro Local de Apoio à lntegração de Migrantes;

k) Desenvolver ações de esclarecimento e formação na área das migrações;

l) Acompanhar e apoiar as Casas da Madeira existentes no terrÌtório nacional;

m) Potenciar a cooperação externa ao nível económico;

n) Promover a diplomacia económica.

3. V|SÃO
Garantir que as comunidades contribuem para sucesso da Madeira e dos madeirenses, onde

quer que estes estejam, afirmando a madeirensidade como fator de diferenciação.

4. VALORES
lnteresse Público; lntegração; Participação; lnterculturalidade; Transparência; lnovação

Acreditamos que estes são valores fundamentais a toda a ação governativa e não

prescindimos de ter estes valores como nossos guias de ação.

Os funcionários da Direção Regional das Comunidades e Cooperação Externa regem-se

pelos seguintes princípios:

o Princípio do Serviço Público

. Princípio da Legalidade

o Princípio da Justiça e lmparcialidade

r Princípio da lgualdade

o Princípio da Proporcionalidade

r Princípio da Colaboração e Boa-fé

o Princípio da lnformação e Qualidade

o Princípio da Lealdade

o Princípio da lntegridade

r Princípio da competência e Responsabilidade

s. oRGANTZAçAO E FUNCTONAMENTO

A Direção Regional das Comunidades e Cooperação Externa é uma estrutura orgânica na
dependência da Secretaria Regional de Educação Ciência e Tecnologia, dirigida por um
Diretor Regional e que se divide em duas áreas distintas: Comunidades Madeirenses e
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Migrações e Cooperação Externa, integrando uma Direção de Serviços que também tem a

responsabilidade pela área administrativa e de gestão, conforme organograma seguinte:

6. RECURSOS

6.í. RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS

Os recursos humanos e financeiros da DRCCE, assentes no mapa de pessoal e no orçamento,

respetivamente, encontram-se descritos anualmente no Plano de Atividades, disponível para

consulta na sua página eletrónica.

6.2. PruNCíPIO APLICÁVEL A GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS

A proposta orçamental da DRCCE para cada ano económico assenta na afetação de recursos

humanos e financeiros às duas áreas referidas no número 5, por forma a concretizar os objetivos

traçados no QUAR e Plano de Atividades.

7. INSTRUMENTOS DE GESTAO

Paraa prossecução dos seus fins, a DRCCE, desenvolve a atividade com base nos instrumentos

de gestão seguintes:

- Balanço Social;

- Código de Conduta;

- Mapa de pessoal;

- Plano de Atividades;

- Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas.
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II - CÓDIGO DE CONDUTA

ARTIGO 1.O

OBJETO

1. O Código de Conduta da Direção Regional das Comunidades e Cooperação Externa é

um instrumento no qual constam os princípios e valores orientadores do comportamento

e atividade das pessoas que a integram, independentemente do regime de contratação,

funções ou posição hierárquica que ocupem, através do qual se espelhe a prossecução

de valores essenciais como:

a) QUALIDADE

b) TRANSPARÊruCA

c) ÉrtcR

d) RrGoR

e) COMPROMISSO SOCIAL

2. O presente Código visa a prossecução dos seguintes objetivos

a) Dar cumprimento ao estipulado no art.o 7.o do Regime Geral de Prevenção da Corrupção
(RGPC), anexo ao Decreto-Lei n.o 109-812021, de 9 de dezembro.

b) Dar cumprimento ao estipulado no no1 do artigo 50 da secção l, capítulo lll do MENAC;

c) Dar a conhecer que a DRCCE desenvolve a sua atividade de forma ética e socialmente
responsável;

d) Constituir um documento de referência, formal e institucional, para a conduta profissional
de todos os colaboradores, pa'a a relação deste com o público, bem como no que diz respeito à
partilha de valores, princípios e normal de conduta comuns, salvaguardando sempre a defesa
dos interesses da DRCCE.

ARTIGO 2.O

VALORES E PRINCíPIOS ETICOS

No desempenho das suas funções profissionais, tendo em consideração a missão da DRCCE,

os trabalhadores devem agir respeitando os seguintes princípios gerais de conduta:

Princíoio do Serviço Público - Os funcionários encontram-se ao serviço exclusivo da

comunidade e dos cidadãos, prevalecendo sempre o interesse público sobre os

interesses particulares ou de grupo;

Princípio da Legalidade - Os funcionários atuam em conformidade com os princípios

constitucionais e de acordo com a lei e o Direito;

a

a
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a Princípio da Justica e lmparcialidade - Os funcionários, no exercício da sua atividade,

devem tratar de forma justa e imparcial todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos

princípios de neutralidade

a Princípio da Iqualdade - Os funcionários não podem beneficiar nem prejudicar

qualquer cidadão em função da sua ascendência, sexo, raça, Língua, convicções

políticas, ideológicas ou religiosas, situação económica ou condição social;

Princípio da Proporcionalidade - Os funcionários, no exercício da sua atividade, só

podem exigir aos cidadãos o indispensável à realização da atividade administrativa;

Princípio da Colaboração e Boa-fé - Os funcionários, no exercício da sua atividade,

devem colaborar com os cidadãos, segundo o princípio da Boa-Fé, tendo em vista a

realização do interesse da comunidade e fomentar a sua participação na realização da

atividade ad m i nistrativa.

Princípio da lnformação e Qualidade - Os funcionários devem prestar informações

e/ou esclarecimentos de forma clara, simples, cortês e rápida.

Princípio da Lealdade - Os funcionários, no exercício da sua atividade, devem agira de

forma leal, solidária e cooperante.

Princíoio da riclade - Os funcionários regem-se segundo critérios de honestidade

pessoal e de integridade de caráter.

Princípio da competência e Responsabilidade - Os funcionários agem de forma

responsável e competente, dedicada e crítica, empenhando-se na sua valorização

profissional.

ARTIGO 3.O

BOAS PRATICAS

No exercício das suas funções, os dirigentes e trabalhadores devem ter em conta o seguinte:

a) As relações entre colaboradores devem basear-se nos princípios da lealdade, transparência,

honestidade, cooperação e respeito mútuo, contribuindo para o eficaz funcionamento da

organização;

b) Os colaboradores devem ptezil o espírito de equipa, entreajuda e partilha de conhecimentos,

garantindo a comunicação e registo da informação, por forma a promoverem um bom ambiente

de trabalho e um eficaz funcionamento do serviço, e não competir com os colegas através do

recurso a métodos desleais.

c) Os trabalhadores devem assegurar o cumprimento das instruções dos superiores hierárquicos,

utilizando como orientação a dedicação e disciplina no cumprimento das tarefas a desempenhar

em benefício do desenvolvimento pessoal e organização;

a

a

a

a

a
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d) Atuar em defesa dos interesses da DRCCE;

e) A entidade empregadora deverá cooperar com todas as partes interessada, guiando a sua

conduta pelos critérios da eficiência, respeito e transparência;

f) A entidade empregadora deverá promover práticas de conciliação entre a vida profissional e

vida familiar;

g) Os colaboradores que desempenhem funções de chefia ou direção devem instruir os que com

eles trabalhem de uma forma clara e compreensível evitando situações dúbias;

ARTIGO 4.O

RELAçÃO COM O PUBLTCO

No exercício das suas funções, os dirigentes e trabalhadores comprometem-se a:

a) Não aceitar qualquer presente ou outro benefício;

b) Assegurar o atendimento prioritário a doentes, grávidas, idosos, pessoas com deficiência

ou utentes com crianças de colo;

c) Atuar com a cortesia e disponibilidade devidas no atendimento;

ARTIGO 5.O

ACUMULAçÃO Oe FUNÇÓES

1. Os trabalhadores podem acumular funções nos termos legalmente estabelecidos e

devidamente autorizadas mediante comunicação escrita ao superior hierárquico, por forma a

serem analisadas e identificadas possíveis incompatibilidades;

2. O início da acumulação de funções tem lugar apenas e só após despacho favorável do Diretor

Regional;

ARTIGO 6.0

RESPONSABILIDADE

O incumprimento do disposto no presente Código implica:

a) Responsabilidade perante o membro do Governo que tutela a DRCCE, no caso de

titulares de cargos de direção superior de 1o e 20 graus;
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b) Responsabilidade perante a direção superior da DRCCE, no caso de titulares de cargos

de direção intermédia de ío e 20 graus e no restante universo de trabalhadores.

ARTIGO 7.O

CONFIDENCIALIDADE

1. Os trabalhadores estão sujeitos a segredo profissional devendo guardar e manter sob rigoroso

sigilo sobre toda e qualquer informação que decorra do desempenho das suas funções;

2. O dever do sigilo profissional mantem-se ainda que os seus destinatários deixem de exercer

funções na Direção;

ARTIGO B.O

DADOS PESSOAIS

Os trabalhadores da DRCCE que no âmbito das suas funções tenham acesso a dados pessoais

de terceiros ficam obrigados a respeitar a proteção de dados pessoais, garantindo a utilização

dos mesmos apenas para os fins legalmente previstos;

ARTIGO 9.O

uïtLrzAçÃo DE RECURSOS MATERIAIS

1. Utilizar, adequada, racionale eficientemente, todo o materiale equipamento da DRCCE

no cumprimento da sua missão e objetivos, rejeitando a utilização abusiva, para proveito

pessoal ou de terceiros estranhos ao Serviço.

2. Reportar alguma irregularidade observada nos materiais ou equipamentos ao superior

hierárquico ou ao respetivo interlocutor na DRCCE.

ARTIGO 1O.O

UTLTZAçÃo DE RECURSOS INFORMATTCOS E TECNOLOGIAS DE INFORMAçÃO

Os funcionários devem utilizar o material e os recursos informáticos que lhes são

disponibilizados pela DRCCE exclusivamente para fins profissionais e de forma diligente;

É da responsabilidade de cada funcionário a manutenção segura das senhas de acesso,

que são pessoais e intransmissíveis;

2
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ARTIGO 11.O

PREVENçÃO DE CONFLITOS DE INTERESSES

1. Os trabalhadores deverão comunicar situações que possam configurar conflito de interesses

e solicitar formalmente a escusa do exercício dessa função específica, com a finalidade de

assegurar o desempenho imparcial e transparente;

2. Os trabalhadores não podem exercer qualquer atividade externa que interfira com as funções

que desempenham, evitando assim incorrer em qualquer situação de conflito de interesses;

ARTIGO 12.O

PREVENçÃO DA CORRUPçÃO E INFRAçÕES CONEXAS

Os trabalhadores devem adotar práticas de acordo com padrões de integridade e transparência,

tendo em conta:

a) O Decreto-Lei nol 09-E 12021 , de 9 de dezembro que cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção

(MENAC) e estabelece o Regime Geral de prevenção da Corrupção;

b) As recomendações do Conselho de Prevenção e Corrupção, nomeadamente a de 7 de

novembro de 2012 e de I de janeiro de 2020, que definem as linhas orientadoras de gestão dos

serviços públicos e gestão dos conflitos de interesse do setor público, respetivamente.

ARTIGO 13.O

CANAL DE DENUNCIA

Todas as pessoas sujeitas ao presente código têm o dever de relatar através do canal de

denúncia existente, toda e qualquer conduta que seja considerada uma infração. Para o efeito,

a DRCCE, disponibiliza o acesso a um canal de denúncia do Governo Regional da Madeira, que

permite reportar essas situações, garantindo a proteção do denunciante, encontrando-se

disponível através do endereço: https:canaldenuncias. madeira. gov. pt
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ARTIGO 14.O

AcoMPANHAMENTO E NCUSÃO OO CÓOICO DE CONDUTA

1. Por cada infração detetada é elaborado um relatório do qual consta a identificação dos

princípios violados, bem como das medidas a adotar;

2. O presente código é revisto a cada três anos ou sempre decorram alterações nas atribuições

ou estrutura orgânica da DRCCE, sendo aprovado pelo Diretor Regional.

ARTIGO 15."

APROVAçÃO E PUBLICAçÃO

1. A correta aplicação das normas do presente código é da responsabilidade de todos os

colaboradores da DRCCE;

2. O presente Código é aprovado pela Diretor Regional e entra em vigor no dia seguinte ao

da sua aprovação;

3. É assegurada a disponibilização do Código de conduta aos trabalhadores através da

página oficial, no prazo de 10 dias, contados desde a sua implementação e respetivas

revisões. Deverá ainda ser enviado o Código, neste período de 10 dias, para o membro

do Governo responsável pela tutela, à lnspeção Regional da Educação, à lnspeção

Regional de Finanças e ao Mecanismo NacionalAnticorrupção.
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rrr - LEGISLAçÃO APLICÁVEL

. Reqime Geral da Prevenção da Corrupção (RGPC), Decreto-Lei n.o 109-812021, de 09 de
dezembro;

o Recomendação do CPC - Gestão de conflitos de interesses no setor público, de B de
janeiro de2020;

r Recomendacão do CPC - Prevencão de riscos de corrupção na contratação pública, de

2 de outubro de2019;

r Códiqo de Procedimento Administrativo, Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de janeiro;

. Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, Lei n.o 3512014, de 20 de junho;

. Reqime Jurídico da Promoção da Sequrança e Saúde no Trabalho, Lei n.o

10212009, de 10 desetembro;

r Códiqo do Trabalho, Lei n.o 712009, de 12 de fevereiro;

o Códiqo dos Contratos Públicos, Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 de janeiro;

r Códiqo Penal, Decreto-Lei n.o 48/95, de 15 de março;

. Códiqo de Processo Penal, Decreto-Lei n.o 78187, de 17 de fevereiro.
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ANEXO I - SANçÕES CRIMINAIS ASSOCIADAS A ATOS DE CORRUPçÃO E

INFRAçÕES CONEXAS

Requisito legal

I

, Código Penal

.

:

:

ì

l

i

:

: Código Penal

I

l

ìArtigo 205.o
iAbuso de conÍiança

i

:

I

:

:Artigo 234.0
:Apropriação
iilegítima

1 - Quem itegitimamente se apropriar de coisa móvel ou animal que lhe tenha sido
entregue por título não translativo da propriedade é punido com pena de pisão até 3
anos ou com pena de multa.
2 - A tentativa é punível.
3 - O procedimento criminal depende de queixa.
4 - Se a coisa ou o animal refeido no n.o I forem:
a) De valor elevado, o agente é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de

multa até 600 dias;
b) De valor consideravelmente elevado, o agente é punido com pena de prisão de 1 a I

anos.
5 - Se o agente tiver recebido a coisa ou o animal em depósito imposto por lei em razão
de ofício, emprego ou profissão, ou na qualidade de tutor, curador ou depositário iudicial'
é punido com pena de prisão de 1 a I anos.

1 - Quem, por força do cargo que desempenha, detiver a administração, gerência ou
srmples capacidade de dispor de bens do setor público ou cooperativo, e por qualquer
forma deles se apropriar ilegitimamente ou permitir intencionalmente que outra pessoa
ilegitimamente se aproprie, é punido com a pena que ao respetivo cime corresponder
agravada de um terço nos seus limites mínimo e máximo.

: 2 - A tentativa é punível.

Código Penal
Artigo 235.o
Administração
danosa

1 - Quem, infringindo intencionalmente normas de controlo ou regras económicas de uma
gestão racional, provocar dano patrimonial importante em unidade económica do setor
público ou cooperativo é punido com pena de prisão até cinco anos ou com pena de
multa até 600 dias.
2 - A punição não tem lugar se o dano se verificar contra a expectativa fundada do
agente.

1 - Quem, com intenção de causar preiuízo a outra pessoa ou ao Estado, de obter para si '

ou para outra pessoa benefício ilegítimo, ou de preparar, facilitar, executar ou encobrir .

outro crime:
a) Fabricar ou elaborar documento falso, ou qualquer dos componentes destinados a
corpoizá-lo;
b) Falsificar ou alterar documento ou qualquer dos componentes que o integram;
c) Abusar da assinatura de outra pessoa para fatsificar ou contrafazer documento;
d) Fizer constarfalsamente de documento ou de qualquer dos seus componentes facto
juridicamente relevante;
e) Usar documento a que se referem as alíneas anteriores; ou
f) Por quatquer meio, facultar ou detiver documento falsificado ou contrafeito é punido
com pena de prisão até três anos ou com pena de multa.
2 - Atentativa é punível.
3 - Se os factos referidos no n.o 1 disserem respeito a documento autêntico ou com igual
força, a testamento cerrado, a vale do correio, a letra de câmbio, a cheque ou a outro
documento comercial transmissível por endosso, ou a qualquer outro título de crédito não
compreendido no aügo 267.0, o agente é punido com pena de prisão de sets meses a
cinco anos ou com pena de multa de 60 a 600 dias.
4 - Se os facÍos referìdos nos n.os 1 e 3 forem praticados por funcionário, no exercício
das suas funções, o agente é punido com pena de prisão de um a cinco anos.

O funcionário que, no exercÍcio das suas funções:
a) Omitir em documento, a que a lei atrìbui fé públìca, facto que esse documenfo se
destina a certificar ou autenticar; ou

b) Falsificar ou alterar notação técnica;
c) Fizer constarfalsamente de notação técnica facto juridicamente relevante; ou
d) Fizer uso de notação técnica a que se referem as alíneas anteriores, falsificada por
outra pessoa é punido com pena de prìsão até 3 anos ou com pena de multa
2 - É equiparávet à falsificação de notação técnica a ação perturbadora sobre aparelhos
técnicos ou automáticos por meio da qual se influenciem os resu/Íados da notação.
3 - Atentativa é punível.

4 - É conespondentemente apllcáuel g llsposto no n,o 4 Qg artlgo 256.o

Código Penal

Código Penal

Artigo 256.o
Falsificação ou
contrafação de
documento

Artigo 257.o
Falsificação
praticada por
funcionário

Penal
Artigo 258.o
Falsificaçâo de
notação técnica
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Diploma Requisito legal Conceito

Código Penal

Código Penal

Código Penal

Código Penal

Artigo 259.o
Danificação ou
subtração de
documento e
notação técnica

Artigo 335.o
Tráfico de influência

Artigo 372.0
Recebimento ou
oferta indevidos de
vantagem

1 - Quem, com intenção de causar prejuízo a outra pessoa ou ao Estado, ou de obter
para si ou para outra pessoa benefício itegítimo, destruir, danificar, tornar não utilizável,
fizer desaparecer, dissimular ou subtrair documento ou notação técnica, de que não pode
ounãopodeexclusivamentedispor,oudequeoutrapessoapodelegalmenteexigira
entrega ou apresentação, é punido com pena de prìsão até 3 anos ou com pena de multa. '

2 - A tentativa é punível.
3 - [! correspondentemente aplicável o disposÍo no n.o 4 do artigo 25d .
4 - Quando sejam particulares os ofendidos, o procedimento criminal depende de queixa.

1 - Quem, por si ou por inÍerposÍa pessoa, com o seu consentimento ou ratificação,
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patimonial ou não patrimonial, ou
a sua prornessa, para abusar da sua influêncìa, real ou suposÍ4, iunto de qualquer
entidade pública, nacional ou estrangeira, é punido:
a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de
outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão ìlícita favorável;
b) Com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe nâo
couber por força de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão
lícita favorável.
2 - Quem, por si ou por inÍerposÍa pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der
ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial âs pessoas referidas no número
anterior:
a) Para os fins previstos na alínea a), é punido com pena de prisão até 3 anos ou com
pena de multa;
b) Para os fins previstos na alínea b), é punido com pena de prisão até 2 anos ou com
pena de multa até 240 dias.
3 - A tentativa é punível.
4 - É correspondentemente apticávet o disposto no aftigo 374.0-8.

rnferposÍa pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para sì ou
para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido
com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias.
2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificaçáo, der
ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele,
vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas
funções ou porcausa delas, é punido com pena de prisão aÍé frés anos ou com pena de
multa até 360 dias.

anteriores as conduÍas socìalmente adequadas e conformes

1 - O funcìonário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou
ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não
patrimonial, ou a sua promessa, para a prática de um qualquer ato ou omissão contrários
aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido
com pena de prisâo de um a oito anos.
2 - Se o ato ou omissão não forem contrários aos deveres do cargo e a vantagem não lhe

'. vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim indicado no n.o 1 do artigo 373.0, é
punido com pena de prisão de um a cinco anos.

:2-Seofimforoindicadonon.o2doartigo3T3.o,oagenteépunidocompenadeprisão

; aÍé Írés anos ou com pena de multa até 360 dias.
| 3 - A tentativa é punívet.

363.Artigo
Suborno

Código Penal

;

Código Penal

;Artigo 373.o
I Conupção passiva

:

:

;

Artigo 374.o
,Corrupção ativa

i

i
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í - Se a vantagem referida nos artigos 372.0 a 374.0 for de valor elevado, o agente é
punido com a pena aplicável ao crime respetivo agravada em um quarto nos seus /imltes
mlnimo e máximo.
2 - Se a vantagem referida nos arÍlgos 372.0 a 374.0 for de valor consideravelmente
elevado, o agente é punido com a pena aplicável ao crime respetivo agravada em um
terço nos seus /imiÍes mínimo e máxìmo.
3 - Para efeiÍos do disposto nos números anteriores, é correspondentemente aplicável o

disposÍo nas alíneas a) e b) do artigo 202.0
4 - Sem prejuízo do disposto no artigo 11 .o, quando o agente atue nos termos do artigo
12.o é punido com a pena aplicável ao crime respetivo agravada em um terço nos seus
limites mínimo e máximo.
5 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o funcionárÍo que seia titular de alto
cargo público é punido:
a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, quando o crìme for o previsto no n'o 1 do artigo
372.o;
b) Com pena de pisão de 2 a I anos, quando o crime for o previsto no n.o 1 do artigo
373.o;
c) Com pena de prisão de 2 a 5 anos, quando o crime for o previsto no n'o 2 do artigo
373.o
6 - Sem prejuízo do disposto nos no 1 a 4, caso o funcionário seia titular de alto cargo
público, o agente é punido:
a) Com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa até 600 dt,as, nas srÏuagões
prevlsfas no n.o 2 do artigo 372.0;
b) Com pena de prisão de 2 a 5 anos, nas sltuagões prevlsfas no n.o 1 do aftigo 374.0; ou

c) Com pena de prisão até 5 anos, nas situações previsfas no n.o 2 do artigo 374."
7 - O funcionárìo titular de alto cargo público que, no exercício das suas funções ou por
causa delas, por si ou por inÍerposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der
ou prometer a funcionário, a funcionário que seja titular de alto cargo público ou a titular
de cargo potítico, ou a terceiro com o conhecimenÍo deste, vantagem patrimonial ou não
patrimonia! que não lhe seja devida, é punido com pena de 2 a 8 anos se o fim for o
indicado no n.o 1 aügo 373.o e com pena de 2 a Sanosse ofimforo indicado no n.o 2do
aftigo 373.0
8 - São considerados titulares de alto cargo público:

a) Gestores públicos e membros de órgão de administração de sociedade anónima de

capítais públicos, que exerçam funções executivas;
b) Titutares de órgão de gestão de empresa participada pelo Estado, quando designados
por este;'c) 

Membros de órgãos de gestão das empresas que integram os sefores empresarial
regional ou local;
d) Membros de órgãos diretivos dos tnsfiÍuÍos públicos;
e) Membros do conselho de administração de entidade administratÌva independente;

0 Titutares de cargos de direção superior do 1.o grau e do 2'o grau e equiparados, e

diigentesmáxlmosdosservlgosdascâmarasmunicipaisedosservigosmunicipalizados,',
quando existam.

Código Penal
Artigo 374.o
AgravaSo
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1 - O agente é dispensado de pena sempre que tiver denunciado o crime antes da
instauração de procedimento criminal e, nas sifuaçôes prevlsÍas:
a) No n.o 1 do artigo 373.0, não tenha praticado o ato ou omissão contrários aos deveres
do cargo para o qual solicitou ou aceitou a vantagem e restitua ou repudie
voluntariamente a vantagem ou, tratando-se de coisa ou animal fungíveis, restitua o seu :

valor;
b) No n.o 1 do artigo 372.0 e no n.o 2 do aftigo 373.0, restitua ou repudie voluntariamente a '

vantagem ou, tratando-se de coisa ou animal fungíveis, restitua o seu valor;
c) No-n3 1 do artigo 374.0, tenha retirado a promessa de vantagem ou solicitado a sua
restituição ou repúdio ao funcionário ou ao terceiro antes da prática do ato ou da omissão
contrários aos deveres do cargo;
d) No n.o 2 do aftigo 372.0 e no n.o 2 do artigo 374.0, tenha retirado a promessa de
vantagem ou solicitado a sua restituição ou repúdio ao funcionário ou ao terceiro.
2 - O agente pode ser dispensado de pena sempre que, durante o inquérito ou a
instrução, e verificando-se o disposto nas alíneas do n.o 1, conforme aplicável, tiver
contribuído decisivamente para a descoberta da verdade.
3 - A dispensa de pena abrange os crlmes que sejam efeito dos crimes previstos nos
artigos 372.0 a 374.o, ou que se tenham destinado a contìnuar ou a ocultar estes crimes
ou as vantagens provenientes dos mesmog desde que o agente os tenha denunciado ou
tenha contibuído decisivamente para a sua descobefta.
4 - Ressalvam-se do disposfo no número anterior os crimes praticados contra bens
e m i ne nte m e nte pessoals.
5 - A pena é especialmente atenuada se, até ao encenamento da audiência de
julgamento em primeira instância, o agente colaborar ativamente na descoberta da
verdade, contribuindo de forma relevante para a prova dos facÍos.
6 - A dispensa e a atenuação da pena não são excluídas nas situações de agravação
previstas no artigo 374.o-A.

Código Penal
Artigo 374.o-B
Dispensa ou
atenuação de pena

Código Penal

Código Penal

Código Penal

Artigo 377.o
Participação
económica em
negócio

RequisÍto legal Conceito

Artigo 375.o
Peculato

Artigo 376.o
Peculato de uso

: 1 - O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveìto próprio ou de outra pessoa,
I de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, públicos ou particulares, que
Ihe tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas
funções, é punido com pena de prisão de 1 a I anos, se pena mais grave lhe não couber
por força de outra disposição legal.
2 - Se os valores ou objetos refeidos no número anterìor forem de diminuto valor, nos
termos da alínea c) do artigo 2020, o agente é punido com pena de prisão até 3 anos ou
com pena de multa.
3 - Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar valores
ou objetos referidos no no 1, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de
multa, se pena mais grave lhe não couber porforça de outra disposição legal.

1 - O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins alheios
àqueles a que se destinem, de coisa imóvel, de veículos, de outras coÌsas móveis ou de
animais de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem
na sua posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções, é punido com pena de
prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias.
2 - Se o funcionárìo, sem que especiaìs razões de interesse público o justifiquem, der a
dinheiro público destino para uso público diferente daquele a que está legalmente
afetado, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias.

1 - O funcionário que, com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação
económica ilícita, lesar em negócio jurídico os lnÍeresses patrimoniais que, no todo ou em
parte, lhe cumpre, em razão da sua função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar, é
punido com pena prisão até cinco anos. :

2 - Se o funcionário que, por qualquer forma, receber, para si ou para terceiro, vantagem
patrimonial por efeito de ato jurídico-civil relativo a rnferesses de que tinha, porforça das
suas funçôes, no momento do ato, total ou parcialmente, a disposição, administração ou 

:

fiscalização, ainda gue sern os lesar, é punido com pena de prisão aÍé sels meses ou
com pena de multa até 60 dias.
3 - Pena prevista no número anteior é também aplicável ao funcionário que receber, para
si ou para terceiro, por qualquer forma, vantagem patimonial por efeito de cobrança,
arrecadação, liquidação ou pagamento que, porforça das suas funções, total ou
parcialmente, esteja encarregado de ordenar ou fazer, posto que não se verifique prejuízo

a Fazenda Pública ou para os interesses que lhe estão confiados.
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Código Penal

Código Penal

Código Penal

Código Penal

Código Penal

Artigo 379.o
Concussão

1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas
decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação,

receber, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante indução em effo ou

aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial que lhe não seia devid7, ou seia

superior à devida, nomeadamente contibuição, taxa, emolumento, multa ou coima, é
punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais
grave lhe não couber por força de outra disposição legal.
2 - Se o facto for praticado por meio de violência ou ameaça com mal impoftante, o
agente é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber
por força de outra disposição legal.

O funcionário que, tendo recebido requisição legal de autoridade competente para prestar

a devida cooperação à administração da iustìça ou a qualquer serviço público, se recusar
a prestála, ou sem motivo legítimo a não prestar, é punido com pena de pisão até 1 ano

Artigo 381.o
Recusa de
cooperação

Artigo 382.0
Abuso de poder

Artigo 383.0
Violação de
segredo por
Íuncionário

ou com pena de multa até 120 dias.

O funcionário que, fora dos casosprevrstos nos artigos anteriores, abusar de poderes ou
violar deveres inerentes âs suas funçõe s, com intenção de obter, para si ou para terceiro,

benefício ilegítimo ou causar preiuízo a outra pessoa, é punido com pena de pisão até

Írés anos oi com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra
disposição legal.

1 - O funcionário que, sem estar devidamente autorizado, revelar segredo de que tenha

tomado conhecimento ou que tenha sido confiado no exercício das suas funções, ou cuio

conhecimento the tenha sido facititado peto cargo que exerce, com intenção de obter,
para si ou para outra pessoa, benefício, ou com a consciência de causar preiuízo ao

rnferesse púbtico ou a terceiros, é punido com pena de prisão aÍé Írês anos ou com pena

de multa.
2 - Se o funcionário praticar o facto previsto no número anterior criando perigo para a vida

ou para a integridade física de outrem ou para bens patrimoniais alheios de valor elevado

é punido com pena de prisão de um a cinco anos.
3 - O procedimento criminal depende de participação da entidade que superintender no

respetivo seviço ou de queixa do ofendido.

Artigo 385.o
Abandono de
Funções

; O funcionário que itegitimamente, com intenção de impedir ou de interromper se/viço
', púbtico, abandonar as suas funções ou negligenciar o seu cumprimento é punido com
pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias.
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Código Penal

Código do
Processo Penal

Artigo 386.o
Conceito de
Funcionário

Artigo242.
Denúncia
obrigatória

Artigo 3.o
Princípio da
legalidade

Artigo 4.o
Princípio da
prossecução do
interesse público e
da proteção dos

o

1 - Para efeito da lei penal, a expressão funcìonário abrange:
a) O empregado público civil e o militar;
b) quem Desempenhe cargo público em virtude de vínculo especial;
c) quem, mesmo provisória ou temporariamente, mediante remuneração ou a título
gratuito, voluntária ou obrigatoriamente, tiver sido chamado a desempenhar ou a
padicipar no desempenho de uma atividade compreendida na função pública
adm i n istrativ a ou juri sdicional ;
d) os juízes do Tribunal Constitucional, os juízes do Trìbunal de Contas, os magistrados
judiciais, os magisfrados do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o
Provedor de Justiça, os membros do Conselho Superior da Magistratura, os membros do
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Flscais e os membros do Conselho
Superior do Ministério Público;
e) O árbitro, o jurado, o perito, o técnico que auxilie o tribunal em inspeção iudicial, o
tradutor, o intérprete e o mediador;
0 O notário;
g) quem, mesmo provisória ou temporariamente, mediante remuneração ou a título
gratuito, voluntária ou obrigatoriamente, desempenhar ou participar no desempenho de
função pública administrativa ou exercer funções de autoridade em pessoa coletiva de
utilidade pública, incluindo as instituições pafticulares de solidariedade social; e h) quem
desempenhe ou pafticipe no desempenho de funções públicas em assooação pública.
2 - Ao funcionário são equiparados os membros de órgão de gestão ou administração ou
órgão fiscal e os trabalhadores de empresas públicas, nacionalizadas, de capitaÌs
públicos ou com participação maioritáia de capital público e ainda de empresas
concessionárias de servigos públicos, sendo que no caso das empresas com participação
igual ou minoritária de capitais públlcos, são equiparados a funcionárìos os titulares de
órgão de gestão ou administração designados pelo Estado ou por outro ente público.
3 - São aìnda equìparados ao funcionário, para efeitos do disposto nos artigos 335.0 e
372.0 a 374.0:
a) Os magistrados, funcionários, agenfes e equiparados de organizações de direito
internacional público, independentemente da nacionalidade e residência;
b) Os funcionários nacionais de outros Estados;
c) Todos os que exerçam funções idênticas às descrifas no n.o 1 no âmbito de qualquer
organização internacional de dìreito público de que Portugal seja membro;
d) os magistrados e funcionários de tribunais internacionais, desde que Portugal tenha
declarado aceitar a competêncìa desses Írúunais;
e) Todos os que exerçam funções no âmbito de procedìmentos de resolução extrajudicial
de conflitos, independentemente da nacionalidade e residêncìa;
f) Os jurados e árbitros nacionais de ouÍros EsÍados.
4 - A equiparação a funcionário, para efeito da lei penal, de quem desempenhe funções
pollticas é regulada por lei especial

1 - A denúncia é obigatória, ainda que os agenÍes do crime não sejam conhecidos:
a) Para as entidades policiaìs, quanto a Íodos os crimes de que tomarem conhecimento;
b) Para os funcionáios, na aceção do aftigo 386.o do Código Penal, quanto a crimes de
que tomarem conhecimento no exercício das suas funções e por causa delas.
2 - Quando várias pessoas forem obrìgadas à denúncia do mesmo crime, a sua
apresentação por uma delas dlspensa as resÍanÍes.
3 - Quando se referir a crime cujo procedìmento dependa de queixa ou de acusação
parÍicular, a denúncia só dá lugar a instauração de inquérito se a queixa for apresentada
no prazo legalmente previsto.

1 - Os órgãos da AdmÌnistração Pública devem atuar em obediência à lei e ao direito,
dentro dos limites dos poderes que lhes forem conferidos e em conformidade com os
respeÍlvos frns.
2 - Os aÍos administrativos praticados em estado de necessidade, com preterição das
regras estabelecidas no presente Código, são válidos, desde que os seus resultados não
pudessem ter sido alcançados de outro modo, mas os /esados têm o direito de ser
indemnizados nos termos gerais da responsabilidade da Administração.

Compete aos órgãos da Administração Pública prosseguir o interesse público, no respeito
pelos direitos e rnÍeresses legalmente protegidos dos cidadãos.

Código do
Processo Penal

Código do
Processo Penal

Diploma Requisito legal Conceito
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Código do
Processo Penal

Artigo 5.o
Princípio da boa
administração

1 - A Administração Pública deve pautar-se por critérios de eficiência, economicidade e

celeridade.
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a Administração Ptiblica deve ser
organizada de modo a aproximar os serviços das populações e de forma não
burocratizada.

/Vas suas relações com os particulares, a Administração Pública deve reger'se pelo
princípio da iguatdade, não podendo privilegiar, beneficiar, preiudicar, privar de qualquer
direito ou isentar de qualquer dever ninguém em razão de ascendëncia, sexo, raça,
língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideolÓgicas, instrução,
situação económica, condição social ou orientação sexual.

í - Na prossecução do intercsse público, a Administração Pública deve adotar os
com portame nto s adequados aos fins prossegudos.
2 - As decisões da Administração que colidam com direitos subietivos ou nÍeresses
legalmente protegldos dos particulares só podem afefaressas post'ções na medida do
necessário e em termos proporcionais aos obietivos a realizar.

1 - No exercício da atividade administrativa e em todas as suas formas e faseg a

Administração Púbtica e os pafticulares devem agir e relacionar-se segundo as regras da
boa-fé.
2 - No cumprimento do disposto no número anterior, devem ponderar-se os valores
fundamentais do Direito relevantes em face das srïuações consideradas, e, em especial,

Código do
Processo Penal

Aúigo 6.o
Princípio da
igualdade

Código do
Processo Penal

Artigo 7.o
Princípio da
proporcionalidade

Código do
Processo Penal

Artigo 8.o
Princípios da justiça
e da razoabilidade

A Administração Públìca deve tratar de forma iusta todos aqueles que com ela entrem em
relação, e reieitar as so/uções manifestamente desrazoáveis ou incompatíveis com a
ideiá de Direito, nomeadamente em matéria de interpretação das normas iurídicas e das
valorações próprias do exercício da função administrativa- I

A Administração Pública deve tratar de forma imparcial aqueles que com ela entrem em
retação, designadamente, considerando com obietividade todos e apenas os,nferesses
relevantes no contexto decisório e adotando as so/ugões organizatórias e procedimentais
indispensáveis à preservação da isenção administrativa e à confiança nessa isenção.

Código do
Processo Penal

Artigo 9.o
Princípio da
imparcialidade

Código do
Processo Penal

Artigo 10.o
Princípio da boa-fé

:

:

l

: Código do
i Processo Penal

I Código do
; Processo Penal

:

:

Artigo 1 1.o
Princípio da
colaboração com os
particulares

par-ticulares, cumprindo-lhes, designadamente, prestar aos pafticulares as informações e
os esclarecimentos de que careçam, apoiar e estimular as suas iniciativas e receber as

suas sugesfões e informações.
2 - A Administração Púbtica é responsável pelas informações presÍadas por escriÍo aos
pafticulares, ainda que não obrigatórias

Os órgãos da Administração Pública devem assegurar a participação dos particulares,
bem como das assoclações que tenham por obieto a defesa dos seus rnferesseg na

formação das declsões que thes digam respeito, designadamente através da respetiva
audiência nos termos do presente Código.

Código do
Processo Penal

Artigo 12.o
Princípio da
participação

Artigo 13.o
Princípio da decisão

1 - Os órgãos da Administração Pública têm o dever de se pronunciar sobre fodos os
assunfos da sua competência que lhes seiam apresentados e, nomeadamenfe, sobre os

assunÍos que aos tnferessados digam diretamente respeito, bem como sobre quaisquer
petições, representações, reclamações ou queixas formuladas em defesa da

Constituição, das /erb ou do interesse público.
2 - Não exisÍe o dever de decisão quando, há menos de dois anos, contados da data da

apresentação do requerimento, o órgão competente tenha praticado um ato
administrativo sobre o mesmo pedido, formulado pelo mesmo pafticular com os /nesrnos
fundamentos.
3 - Os órgãos da Administração Púbtica podem decidir sobre coÌsa diferente ou mais

do que a pedida, quando o inferesse público assim o exÌia.
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Código do
Processo Penal

Código de
Procedimento
Administrativo

Artigo 14.o
Princípios
aplicáveis à
administra$o
eletrónica

Artigo 15.o
Princípio da
gratuitidade

1 - Os órgãos e serviços da Administração Pública devem utilizar meios eletrónicos no
desempenho da sua atividade, de modo a promover a eficiêncìa e a transparência
administrativas e a proximidade com os rnÍeressados.
2 - Os meios eletrónicos utilizados devem garantir a disponibilidade, o acesso, a
integridade, a autenticidade, a confidencialidade, a conservação e a segurança da :

informação.
3 - A utÌlização de meios eletrónicos, dentro dos limites estabelecidos na Constituição e
na lei, está su7'eiÍa às garantias previstas no presente Código e aos pincípios gerais da
ativ i dade adm i n i strativ a.
4 - Os serviços administrativos devem disponibilizar meios eletrónÌcos de relacionamento
com a Administragão Pública e divulgá-los de forma adequada, de modo a que os
rnÍeressados os possarn utilizar no exercício dos seus direitos e rnferesses legalmente
protegidos, designadamente para formular as suas pretensões, obter e prestar
informações, realizar consultas, apresentar alegações, efetuar pagamenÍos e impugnar
atos administrativos.
5 - Os rnÍeressados têm direito à igualdade no acesso aos seruiços da Administração, não
podendo, em caso algum, o uso de meios eletrónicos implicar restrições ou
discriminações não previstas para os que se relacionem com a Administração por meios
não eletrónicos.
6 - O dlsposÍo no número anterior não prejudica a adoção de medidas de diferenciação
positìva para a utilização, pelos interessados, de meios eletrónicos no relacionamento ,

com a Administração Pública. l

1 - O procedimento administratìvo é tendencialmente gratuito, na medida em que leis
especiais não imponham o pagamento de taxas por despesas, encargos ou ouÍros cusÍos
supoftados pe I a Ad m i n istração.
2 - Em caso de insuficiência económica, a Administração isenta, total ou parcialmente, o
interessado do pagamento das Íaxas ou das despesas referidas no número anterior.
3 - A insuficiência económica deve ser provada nos termos da lei sobre apoioiudiciário,
com as devidas adaptações.

A Administração Pública responde, nos termos da lei, pelos danos causados no exercício
da sua atividade.

1 - Todas as pessoas têm o direito de acesso aos arquivos e regtsÍos administrativos,
mesmo quando nenhum procedimento que lhes diga diretamente respeito esteia em
curso, sem prejuízo do disposÍo na lei em matérias relativas à segurança interna e
externa, à investigação criminal, ao sigilo fiscal e à privacidade das pessoas.
2 - O acesso aos arquivos e registos administrativos é regulado por lei.

Os pafticulares têm direito à proteção dos seus dados pessoals e à segurança e
integridade dos supodes, slsfernas e aplicações utilizados para o efeito, nos termos da
lei.

1 - Sempre que o direito da União Europeia imponha à Administração Pública a obrigação
de prestar informações, apresentar proposÍas ou de, por alguma outra forma, colaborar
com a Administração Pública de outros Estados-membros, essa obrigação deve ser
cumprida no prazo para tal estabelecido.
2 - Na ausência de prazo específico, a obrigação referida no número anterior é cumprida
no quadro da cooperação leal que deve existir entre a Administração Pública e a União
Europeia.
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1 - Salvo o disposfo no n.o 2, os titulares de órgãos da Administração Pública e os
respetivos agentes, bem como quaisquer outras entidades que, independentemente da
sua natureza, se encontrem no exercício de poderes públicos, não podem intervir em
procedimento administrativo ou em ato ou contrato de direito público ou privado da
Administração Pública, nos segurnfes casos:
a) Quando nele tenham rnÍeresse, por si, como representantes ou como gestores de
negócios de outra pessoa;
b) Quando, por si ou como representantes ou gesÍores de negÓcios de outra pessoa, nele
tenham rnÍeresse o seu cônjuge ou pessoa com quem viva em condições análogas às
dos cônjuges, algum parente ou afim em lìnha reta ou até ao segundo grau da linha
colateral, bem como qualquer pessoa com quem vivam em economia comum ou com a
qual tenham uma relação de adoção, tutela ou apadrinhamento civil;
c) Quando, por si ou como representantes ou gestores de negócios de outra pessoa,

tenham rnÍeresse em questão semelhante à que deva ser decidida, ou quando tal
situação se verifique em relação a pessoa abrangida pela alínea anterior;
d) Quanto tenham interuindo no procedimento como perito ou mandatário ou hajam dado
parecer sobre questão a resolver;
e) Quando tenha intervindo no procedimento como perito ou mandatário o seu cônjuge ou
pessoa com quem viva em condições análogas âs dos cón1uges, parente ou afim em
linha reta ou até ao segundo grau da lìnha colateral, bem como qualquer pessoa com
quem vivam em economia comum ou com a qual tenham uma relação de adoção, tutela
ou apadrinhamento civil;

D Quando se fraÍe de recurso de decisão proferida por si, ou com a sua intervençâo, ou
proferida por qualquer das pessoas referidas na alínea b) ou com intervenção destas.
2 - Excluem-se do dlsposfo no número anterior:
a) As intervenções que se traduzam em atos de mero expediente, designadamente atos
cerÍificativos;
b) A emissão de parecer, na qualidade de membro do órgão colegial competente para a
decisão final, quando tal formalidade seia requerida pelas normas aplicáveis;
c) A pronúncia do autor do ato recorrido, nos termos do n.o 2 do artigo 195.o

3 - Sob pena das sanções cominadas pelos n.os í e 3 do artigo 76.0, não pode haver
lugar, no âmbito do procedimento administrativo, â presÍação de servlços de consultoria,
ou outros, a favor do responsável pela respetiva direção ou de quaisquer suieitos públicos
da relação jurídica procedimental, por parte de entidades relativamente âs quais se
verifique quatquer das siÍuações prevlstas no n.o 1, ou que haiam prestado serviços, há
menos de Írés anos, a qualquer dos suieitos privados pafticipantes na relação iurídica
procedimental.
4 - As entidades presÍadoras de servços no âmbito de um procedìmento devem iuntar
uma declaração de que se não encontram abrangidas pela previsão do número anterior.
5 - Sempre que a situação de incompatibilidade prevista no n.o 3 oconer iá apÓs o início
do procedimento, deve a entidade prestadora de serviços comunicar desde logo o facto
ao responsávet peta direção do procedimento e cessar toda a sua atividade relacionada
com o mesmo.

1 - São anutávels nos termos gerais os aÍos ou contratos em que tenham intervindo
titutares de órgãos ou agentes impedidos ou em cuia preparação tenha ocorrido
prestação de serviços à Administração Pública em violação do disposúo nos n.os 3 a 5 do

artigo 69.o
2 - A omissão do dever de comunicação a que alude o n.o 1 do aftigo 70.o constitui falta
grave para efeitos disciplinares.
3 - A prestação de serviços em violação do drsposÍo nos n.os 3 a 5 do artigo 69'o
constitui o prestador no dever de indemnizar a Administração Pública e terceiros de boa-
fé pelos danos resultantes da anulação do ato ou contrato.
4 - Afalta ou decisão negativa sobre a dedução da suspeição não preiudica a invocação
da anulabitidade dos atos praticados ou dos contratos celebrados, quando do coniunto
das circunstânclas do caso concreto resulte a razoabilidade de dúvida séria sobre a
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Código de 76.Artigo
Sanções

imparciatidade da atuação do órgão, revelada na direção do procedimento, na prática de

atos preparatórios relevantes para o sentido da decisão ou na própria tomada da decisão.

1 - O exercícìo de funções púbticas pode ser acumulado com outras funções públicas não

remuneradas, desde que a acumulação revista manifesto interesse público.

2 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com outras funções públicas

remuneradas, desde que a acumulação revìsta manifesto interesse público e apenas nos
segulnÍes casos:
a) Particìpação emcomlssões ou grupos de trabalho;
b) Pafticipação em conse/hos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros
órgãos cotegiais de fiscalização ou controlo de dinheiros ptiblicos;
c) Atividades docentes ou de investigação de duração não superior à fixada em
despacho dos membros do Govemo responsáveis pelas áreas das finanças, da
Administração Púbtica e da educação e que, sem preiuízo do cumprimento da duração
semanal dò trabalho, não se sobreponha em mais de um quarto ao horário inerente à
função principal;
Reatização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras

atividades de idêntica natureza.
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ì

t1 - O exercício de funções públicas não pode ser acumulado com funções ou atividades
privadas, exercidas em regime de trabalho autónomo ou subordinado, com ou sem

remuneração, concorrentes, similares ou conflituantes com as funções públicas.

2 - Para efeitos do disposto no aftigo anterior, consideram-se concoffentes, similares ou
conflituantes com as funções públicas as atividades privadas que, tendo conteúdo
idêntico ao das funções públicas desempenhadas, seiam desenvolvidas de forma
permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de destinatários.
3 - O exercício de funções públicas pode ser acumulado com funções ou atividades
privadas que:
a) Não sejam legalmente consideradas incompatíveis com asfunções públicas;

b) Não sejam desenvolvidas em horário sobreposÍo, ainda que parcialmente, ao das
funções públicas;
c) - Não comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das
funções públicas;
d) Não provoquem prejuízo para o interesse público ou para os dlreiÍos e inÍeresses
Iegalmente protegidos dos cidadãos.
4 - No exercício das funções ou atividades privadas autorizadas, os trabalhadores da

Administração Pública não podem praticar quaisquer atos contrários aos interesses do
seruiço a que peftencem ou com eles conflituantes.
5 - A violação do disposto no número anterior determina a revogação da autorização para

acumulação de funções, constituindo ainda infraçâo disciplinar grave.

1 - Os trabalhadores nâo podem prestar a terceiros, por si ou por interposta pessoa, em
regime de trabalho autónomo ou subordinado, servlços no âmbito do estudo, preparação
ou financiamento de projetos, candidaturas ou requerimentos que devam ser submetidos
à sua apreciação ou decisão ou à de órgãos ou servlços colocados sob sua direta
influência.
2 - Os trabalhadores não podem beneficiar, pessoa/ e indevidamente, de atos ou tomar
parÍe em eontratos em cujo processo de formação interuenham órgãos ou unidades
orgânicas colocadas sob sua direta influência
3 - Para efeitos do dlsposÍo nos números anteriores, consideram-se colocados sob
direta influência do trabalhador os órgãos ou serviços que:
a) Se encontrem, su7'elÍos ao seu poder de direção, superintendência ou tutela;
b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados;
c) Tenham sido por ele ìnstítuídos, ou relativamente a cujo titulartenha interuindo como

representante do empregador públÌco, para o fim específico de intervìr nos
procedimentos em causa;

d) Sejam integrados, no todo ou em pafte, por trabalhadores por ele designados;
e) Cujo titular ou trabathadores neles integrados tenham, há menos de um ano, sido

beneficíados por qualquer vantagem remuneratóría, ou obtido menção relatìva à

avaliação do seu desempenho, em cuio procedimento ele tenha tido intervenção;
Í) Com ele colaborem, em situação de paridade hierárquica, no âmbito do mesmo

órgão ou serviço.
4 - Para efeìtos das proibições constanÍes dos n. os 1 e 2, é equiparado ao trabalhador:
a) O seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ascendentes e descendentes em

qualquer grau, colaterais até ao segundo grau e pessoa que com ele viva em união
de facto;

b) A sociedade em cujo capital o trabalhador detenha, direta ou indiretamente, por si
mesmo ou conjuntamente com as pessoas referidas na alínea anterior, uma
partìcipação não inferior a 10 /prct.

4 - A violação dos deveres referidos nos n.os 1 e 2 constitui ìnfração disciplinar grave.

5 - Para efeitos do dlsposÍo no Código do Procedimento Administrativo, os
trabalhadores devem comunicar ao respetivo superior hierárquico, antes de tomadas as
decisões, praticados os aÍos ou celebrados os conÍraÍos referidos nos n.os 1 e 2, a
existência das slÍuações referidas no n.o 4.

6 - É aplicáve!, com as necessán,as adaptações, o dlçosfo no artigo 51 .a do CÓdigo do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de novembro,
na redação atual.
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Artigo 73.o
Deveres do
trabalhador

, Conceito
1._-

:1 O trabalhador estâ sujeito aos deveres previsfos na presente lei, noutros diplomas
legais e regulamentos e no instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que

lhe seja aplicável.
2. São deveres gerais dos trabalhadores:

a. O dever de prossecução do interesse público;
b. O deverde isenção;
c. O dever de imparcialidade;
d. O dever de informação;
e. O deverde zelo;
f. O deverde obediência;
S. O dever de lealdade:
h. O deverde correção;
i. O dever de assiduidade;
j. O deverde pontualidade.

3. O dever de prossecução do interesse público consiste na sua defesa, no respeito pela

Constituição, pelas /êis e pelos direitos e rnferesses legalmente protegidos dos
cidadãos.

4. O deverde isenção conslsfe em não retirarvantagens, dlrefas ou indiretas,
pecuniárias ou outras, para si ou para terceìro, das funções que exerce.

5. O dever de imparcialidade consisfe em desempenhar as funções com equidistância
relativamente aos lnferesses com que seia confrontado, sem discriminar positiva ou
negativamente qualquer deles, na perspetiva do respeito pela igualdade dos cidadãos

6. O dever de informação consiste em prestar ao cidadão, nos termos legais, a
informaçâo que seja solicitada, com ressalva daquela que, naqueles termos, não deva
ser divulgada.

7. O dever de zelo conSisfe em conhe7er e aplicAr as normas legais e regulamentares e
as ordens e instruções dos superiores hierárquicos, bem como exercer as funções de
acordo com os obleflvos que tenham sido fixados e utilizando as competências que

tenh am sido con side rad as ade q u adas.
8. O dever de obediência conslsfe em acatar e cumprir as ordens dos legítimos

superiores hierárquicos, dadas em obieto de seNiço e com a forma legal
9. O dever de lealdade conslste em desempenhar as funções com subordinaçâo aos

objetivos do órgão ou serviço.
10. O dever de correção consisfe em tratar com respeito os ufenfes dos órgãos ou

serviços e os reslanÍes trabalhadores e superiores hierétrquicos.
11. Os deveres de assiduidade e de pontualidade consistem em comparecer ao serviço

regular e continuamente e nas horas que esteiam designadas.
12. O trabathador tem o dever de frequentar ações de formação e aperteiçoamento

profissional na ativídade em que exerce funções, das guals apenas pode ser
dispensado por motivo atendível.

19. Na situaçâo de requalificação, o trabalhador deve obseruar os deveres espec/als
inerentes a essa srïuação.

Sem prejuízo do dr.sposfo no aftigo 176.0, o empregador público tem poder disciplinar
sobre o trabalhador ao seu seviço, enquanto vigorar o vínculo de emprego públÌco.

1 - E exctuída a responsabilidade disciplinar do trabalhador que atue no cumprimento de

ordens ou instruções emanadas de legítimo superìor hierárquico e em matéria de serviço,
quando previamente delas tenha reclamado ou exigido a sua transmissão ou confirmação
por escrito.
2 - Considerando itegal a ordem ou instrução recebidas, o trabalhador faz expressamente
menção desse facÍo ao reclamar ou ao pedir a sua Íransmlssão ou confirmação por
escrito.
3 - Quando a decisão da reclamação ou a transmissão ou confirmação da ordem ou
instrução por escrito não tenham lugar dentro do tempo em que, sem preiuízo, o
cumprimento destas possa ser demorado, o trabalhador comunica, também por escrito,
ao seu imediato superior hierárquico, os temos exatos da ordem ou instrução recebidas
e da reclamação ou do pedido formulados, bem como a não satisfação desÍes,
executando seguidamente a ordem ou Ìnstrução.
4 - Quando a ordem ou ìnstrução sejam dadas com menção de cumprimento imediato e

sem prejuízo do drsposfo n.os n.o 1 e 2, a comunicação referida na pafte final do número
anterior é efetuada após a execução da ordem ou instrução.
5 - Cessa o dever de obediência sempre que o cumprimenÍo das ordens ou lnsÍruções
implique a prática de qualquer crime.
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Artigo 178.o
Prescrição da
infração disciplinar
e do procedimento
disciplinar

um ano sobre a respetiva prática, salvo
caso em que se sujeita aos Prazos de

prescrição eslabe/ecldos na lei penal à data da prática dos factos.
2 - O direito de instaurar o procedimento disciplinar prescreve no prazo de 60 dias sobre
o conhecimento da infração por qualquer superior hierárquico.
3 - Suspendem os prazos prescricionais referidos nos números anteriores, por um
período aÍé sels /neses, a instauração de processo de sindicância aos órgãos ou
servlços, ou de processo de inquérito ou dísciplinar, mesmo que não dirìgidos contra o
trabalhador a quem a prescrição aproveite, quando em qualquer deles venham a apurar-
se infrações por que seja responsável.
4 - A suspensão do prazo prescricional da infração disciplinar opera quando,

cumulativamente:
a.) Os processo s referìdos no número anterior tenham sido instaurados nos 30 dias
segurnfes â suspeiÍa da prática de factos disciplinarmente puníveis;
b) O procedÌmento disciptinar subsequente tenha sido instaurado nos 30 dras seguintes à
receção daqueles processos, para decisão, pela entidade competente;
c) A data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas anteriores,
não se encontre já prescrito o direito de instaurar procedimento dìsciplinar.
5 - O procedimento discÌplinar prescreve decorridos 18 meses, a contar da data em que

foi instaurado quando, nesse prazo, o trabalhador não tenha sido notificado da decisão
final.
6 - A prescrição do procedimento discìplinar referida no número anterior suspende-se
durante o tempo em que, por força de decisão ou de apreciação iudicial de qualquer
questão, a marcha do correspondente processo não possa começar ou continuar a ter
lugar.

A prescrição volta a correr a paftir do dia em que cesse a causa da suspensâo.

1 - Quando o agente de um crìme cuio iulgamento seia da competência do tribunal de iúrí
ou do trìbunal coletivo seja um trabalhador em funções públicas, a secretaria do tribunal
por onde corra o processo, no prazo de 24 horas sobre o trânsito em iulgado do
despacho de pronúncia ou equivalente, entrega, por termo nos autos, cópia de tal
despacho ao Mìnisterio Público, a fim de que este a remeta ao órgão ou serviço em que o
trabal h ador de se m pe n h a fu nções.
2 - Quando um trabalhador em funções públicas seia condenado pela prática de crime,
aplica-se, com as necessán,as adaptações, o diçosfo no número anterior.
3 - A condenação em processo penal não preiudica o exercício da ação disciplinar
quando a infração penal constìtua também infração disciplinar.
4 - Quando os factos praticados pelo trabalhador sejam passívels de ser considerados
infração penal, dá-se obrigatoriamente notícia deles ao Minístério Público competente
para promover o procedimento criminal, nos termos do aftigo 242.0 do Código de
Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 78/87, de 17 de fevereiro, na redação
atual.
Os trabathadores com contrato em funções públicas e funcionários do Estado, no âmbito
de processo disciplinar, podem receber várias sanções disciplinares, conforme o artigo
1 80o que se transcreve, sendo as rnals pesadas as de Suspensão, DespedÍmento
Disciplinar ou Demissão e a Cessação de Comissão de Servlçoe a título principal ou
acessório.

í - Ás sanções disciplinares aplicáveis aos trabalhadores em funções públicas pelas
ìnfrações que cometam são as segulnÍes:
a) Repreensão escrita;
b) Multa;
c.) Suspensão;
d) Despedimento disciplinar ou denlssão.
2 - Aos titulares de cargos dirigentes e equiparados é aplicável a sanção disciplinar de
cessaçâo da comissão de serviço, a título principal ou acessório.
3 - Não pode ser aplicada mais de uma sanção disciplinar por cada infração, pelas
infrações acumuladas que sejam apreciadas num único processo oupelas infrações
apreciadas em processos apensados.
4 - As sanções dÌsciplinares são regrstadas no processo indivìdual do trabalhador.
Ás penas disciplinares de Suspensão, Despedimento Disciplinar ou Demìssão e a

Cessação de Comissão de Seruiços, a título princípal ou acessório, podem ser aplicadas,
entre vários fundamentos, quando existem condutas dolosas ou neglìgentes que
configuram condutas englobáveis no conceito amplo de corrupção e crimes conexos.
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A sanção disciplinar de suspensâo é aplìcável aos trabalhadores que atuem com grave
negligência ou com grave desinteresse pelo cumprìmento dos deveres funcionais e
àqueles cujos comportamentos atentem gravemente contra a dignidade e o prestígio da
f unção, nome ad ame nte q u ando :
a) Deem informação errada a superior hierárquico;
b) Compareçam ao serviço em estado de embriaguez ou sob o efeito de estupefacientes
ou drogas equiparadas;
c) Exerçam funções em acumulação, sem autorização ou apesar de não autorizados ou,

aìnda, quando a autorização tenha sido concedida com base em informações ou
elementos, por eles fornecidos, que se revelem falsos ou incompletos;
d) Demonstrem desconhecimento de normas essencrals reguladoras do serviço, do qual
haja resultado prejuízos para o órgão ou seruiço ou para terceiros;
e) Dispensem tratamento de favor a determinada entidade, singular ou coletiva;
f) Omitam informação que possa ou deva ser prestada ao cidadão ou, com violação da íei

em vigor sobre acesso à informação, revelem factos ou documentos relacionados com os
procedimentos administrativos, em curso ou concluídos;
g) Desobedeçam escandalosamente, ou perante o público e em lugar aberto ao mesmo,
âs ordens superiores;
h) Prestem falsas declarações sobre iustificação de faltas;
i) Violen os procedimentos da avaliação do desempenho, incluindo a aposição de datas
sem correspondência com o momento da prática do ato;
j) Agridam, injuriem ou desrespeitem gravemente superior hierárquico, colega,
subordinado ou terceiro, fora dos locais de seruiço, por motivos relacionados com o
exercício das funções;
k) Recebam fundos, cobrem receitas ou recolham verbas de que não prestem conÍas nos
prazos legais;
t) Viotem, com culpa grave ou dolo, o dever de imparcialidade no exercício das funções;
m) lJsem ou permitam que outrem use ou se sirua de quaisquer bens peftencentes aos
órgãos ou servços, cuja posse ou utilização /hes esfe.lã confiada, para fim diferente
daquele a que se destinam;
n) Violem os deveres prevr.sÍos nos n.os 1 e 2 do aftigo 24.o.

As sanções de despedimento disciplinar ou de demr.ssâo são aplicáveis em caso de
infração que inviabilize a manutenção do vínculo de emprego público nos Íermos
previsÍos na presente lei.

1 - A sanção disciptinar de cessação da comissão de serviço é aplicável, a título pincipal,
aos titulares de cargos dirigentes e equiparados que:
a) Não procedam disciplinarmente contra os trabalhadores seus subordtnados pelas
infrações de que tenham conhecimento;
b) Não pafticipem criminalmente infração disciplinar de que tenham conhecimento no
exercício das suas funções, que revista caráter penal;
c) Autorizem, informem favoravelmente ou omitam informação, relativamente à sìtuação
jurídico-funcional de trabalhadores, em violação das normas que regulam o vínculo de
emprego público;
d) Violem as normas relativas à celebração de contratos de prestação de serviço.
2 - A sanção disciptinar de cessação da comissão de seruiço é sempre aplicada
acessoriàmente aos titulares de cargos dirigentes e equiparados por qualquer infração
disciplinar punida com sanção disciplinar igual ou superior à de multa.

1 - O regime gerat das contraordenações laborais previsÍo nos adigos 548.0 a 566.0 do
Código do Trabalho, Lei n.o 7/2009, de 12 de fevereiro, aplica-se às infrações por violação
do RJPSSI;
2 - O processamento das contraordenações laborais segue o regime processual aplicável
às contraordenações |aborais e de segurança social, aprovado pelo Regime processual

aplicável às contraordenações /aborals e de segurança social, Lei n.o 107/2009, de 14 de
setembro, alterada pela Lei n o 632013, !3 27 de agosÍo

Suspensão
86.Artigo
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DipÍoma Requisito legal Conceito

1. A todas as entidades que celebrem contratos públicos
a) Reforçar a atuação na identificação, prevenção e gesÍâo de rlscos de cotupção e

infrações conexas nos contratos públicos, quanto à sua formação e execução,
devendo em especial fundamentar- a decisão de contratar, a escolha do
procedìmento, a estimativa do valor do contrato e a escolha do adiudicatário;

b) Adotar instrumentos de planeamento especÍficos em matéria de contratação públíca
(v.9. planos de compras);

c) Incentivar a existêncìa de recursos humanos com formação adequada para a
elaboração e aplicação das peças procedimentais respetivas, em especial do convite a
contratar, do programa do concurso e do caderno de encargos;

d) Assegurar o funcionamento dos mecanÌsmos de controlo de eventuais conflitos de
rnÍeresses na contratação pública, designadamente os prevístos no CCP e no Códígo
do Procedime nto Ad m i n i strativo;

e) Privilegiar o recurso a procedimentos concorrenciais em detrimento da consulta prévia
e do ajuste direto;

fl Nos casos de recurso à consulta previa ou ao ajuste direto, adotar procedimentos de
controlo interno que assegurem o cumprimento dos limites à formulação de convites
âs mesmas entidades;

g) Garantir a transparência dos procedimenÍos de contratação pública, nomeadamente o
cumprimento da obrigação de publicitação no portal da contratação pública;

h) Assegurar que os gesÍores dos contratos são possuidores dos conhecimentos
técnicos que os capacitem para o acompanhamento permanente da execução dos
contratos e para o cabal cumprimento das demais obrigações decorrentes da lei;

2. Aos orgãos de fiscalização, controlo e in speção do Setor Público que, nas suas açõês,
incluam a verificação da matéria objeto da presente Recomendação.>

Recomendação
cPc

Recomendação
CPCde211012019

Recomendação
CPCdeBl0112020

.)

Recomendação

1 1. lntrodução - enquadramento e noção de conflito de rnÍeresses
: Na linha das noções que têm sido apresentadas pelos principais organismos
, internacionais, como a ONU, a OCDE e o GRECO (Conselho da Europa), o conflito de
: lnferesses no sector público pode ser definido como qualquer situação em que um agente
, público, por força do exercício das suas funções, ou por causa delas, tenha de tomar
, declsôes ou tenha contacto com procedimentos administrativos de qualquer natureza,
: que possam afetar, ou que possam estar em causa, interesses pafticulares seus ou de
terceiros e que por essa via prejudiquem ou possam prejudicar a isenção e o rigor das
declsões administrativas que tenham de ser tomadas, ou que possam suscitar a mera
dúvida sobre a isenção e o rigor que são devrdos ao exercício de funções públicas. ( . ..)>t

1 - Sem prejuízo da responsabilidade civí\, disciplinar ou financeira a que haja lugar, é
pu níve I com o contraorde n ação :

A não adoção ou implementação do PPR ou a adoção ou implementação de um PPR a
falte algum ou alguns dos elementos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 6.o;
A não adoção de um código de conduta ou a adoção de um código de conduta que

considere as normas penais referentes à corrupção e às infrações conexas ou os
ìcos da exposição da entidade a esÍes crimes, nos termos do n.o 1 do artigo 7.o;

, c) A não ìmplementação de um sistema de controlo interno, nos termos do disposto no n.o
: 1 do artigo 15.o
: 2 - As contraordenações referidas no número anterior são punidas com coima:
'. De (euro) 2000,00 a (euro) 44 891,81, tratando-se de pessoa coletiva ou entidade
!uiparada;

Até (euro) 3740,98, no caso de pessoas singulares.
Con stit ue m a i nda contraorde n açõe s:
a) A não elaboração dos relatorios de controlo do PPR nos termos do n.o 4 do artigo 6.0;

b) A não revisão do PPR nos termos do n.o 5 do aftigo 6.0;

c) A não publicitação do PPR e dos respetivos relatórios de controlo aos trabalhadores,
nos termos do n.o 6 do aftigo 6.0;
d) A não comunicação do PPR ou dos respeÍivos relatórios de controlo nos fermos dos
n.osTeSdoar1igo6.0;
e) A não elaboração do relatório previsto no n.o 3 do aftigo 7.o ou a elaboração do
relatorio sem identificação de algum ou alguns dos elementos prevlsÍos nesse número;
f) A não revisão do código de conduta, nos Íernos do n.o 4 do artigo 7.o;

g) A não publicitação do código de conduta aos trabalhadores, nos termos do n.o 5 do
artigo 7.o;
h) A não comunicação do código de ética e dos peftinentes relatórios nos termos dos no 6
e 7 do ariigo 7.o
4 - As contraordenações referidas no número anterior são punidas com coima:
a) De (euro) 1000,00 a (euro) 25 000,00, tratando-se de pessoa coletiva ou entidade
equiparada;
b) Até (euro) 2500,00, no caso de pessoas singulares.
5 - Se as contraordenações previsÍas no presente artigo forem praticadas a título de
negligência, os limites mínimos e máximos das coimas são reduzidos para metade.

, 6 - O pagamento da coima não dispensa o infrator do cumprimento do dever em causa,
, se esfe for possível.
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Regime Geral
da Prevenção
da Corrupção

Artigo 21.o
Responsabilidade
pelas
contraordenações

1 - Peta prática das contraordenações previstas no presente regime são responsávets,
nos termos dos números segurnfes, as pessoas singulares ê as pessoas coletivas ou

entidades equiparadas.
2 - Ás pessoas coletivas ou entidades equiparadas são responsávels pelas
contraordenaçôes prevrsfas no presente decretoJei quando os factos tiverem sido
praticados pelos titulares dos seus órgãos, mandatários, representantes ou trabalhadores
no exercício das respeÚVas funções ou em seu nome e por sua conta.
3 - A responsabitidade da pessoa coletìva ou entidade equiparada é excluída quando o

agente atue contra ordens ou instruções expressas daquela.
4 - Os titulares do órgão de administração ou dirigentes das pessoas coletivas ou
entidades equiparadas, o responsável pelo cumprimento normativo, bem como os
responsáveis peta direção ou fiscalìzação de áreas de atividade em que seia praticada

alguma contraordenação são responsáveis pelas contraordenações previstas no presente

decreto-lei quando pratiquem os factos ou quando, conhecendo ou devendo conhecer a

sua prática, não adotem as medidas adequadas para lhes pÔr termo imediatamente.
5 - A responsabilidade das pessoas co letivas não excluì nem depende da
responsabilìdade individual dos agenfes referidos no número anterior.

1 - Os titutares do órgão de admínistração ou dirigentes das pessoas coletivas ou

entidades equiparadas são subsldlana mente responsáveis:
a) Peto pagamento das coimas aplicadas por contraordenações praticadas anteriormente
ao período de exercício do cargo, guando por culpa sua o patrimónlo da pessoa coletiva

ou entidade equiparada se tiver tornado insuficiente para o pagamento;
b) Peto pagamento das coimas aplicadas por contraordenações praticadas por factos
anteriores ao mesmo período, quando a decisão definitiva que as aplicarfor notificada

durante o período de exercício do cargo e lhes seia imputável a falta de pagamento.

2 - Sendo vá4as as pessoas responsávels nos Íermos do número anterior, é solidária a

sua responsabilidade.
3 - Presume-se a insuficiêncìa de património, nomeadamente, em caso de declaração de

insolvência e de dissolução e encerramento da liquidação.

de 90 dias.
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Artigo 24.o
Suspensão do
procêsso

1 - Quando a infração constitua inegularidade sanável, não haia um grau de culpa

elevado nem condenação anterìor por contraordenação da mesma natureza, o
procedimento contraoìdenacional é suspenso, notificando-se o infrator para, dentro do
prazo fixado, sanar a irregularidade em que incorreu-
2 - Caso a irregularidade seja sanada, o processo é arquívado, não podendo ser reaberto.

3 - A falta de sanação no prazo fixado determina o prosseguimento do processo'

1 - Sem prejuízo da responsabìtidade civil, criminal ou contraordenacional a que haia

lugar, a viotação dos deveres previsfos nos artigos 6.0, 7.o, 8'o, 13.o e 15'o, por dirigentes

das entidades púbtìcas abrangidas pelo presente regime constitui uma infração de
natureza dìsciplinar, punível em conformidade com o Código do Trabalho, aprovado em

anexo à Lei n.o 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, ou a LTFP, consoante

oscasos, podendodeterminaracessaçãoda respetiva comlssão deserviço, nosÍermos
do Estatuto do Pessoat Dirigente dos Servços e Organismos da Administração Pública'

aprovado peta Lei n.o 2/2004, de 1 5 de ianeiro, na sua redação atual.
2 - lncorrem ainda em infração disciplinar os titulares de cargos de direção ou

equìparados das entidades administrativas independentes com funções de regulação da

atividade económica dos seÍores privado, público e cooperativo e do Banco de Portugal e

os trabalhadores de quaisquer entidades abrangidas que deixem de participar infrações

ou prestem informações falsas ou erradas, relativas ao presente regìme, de que tenham

conhecimento no exercício ou por força das suas funções, sem preiuízo da
responsabilidade civil, crimìnal ou contraordenacional que ao caso couber'
3 - O dlsposfo no presente aftigo não é aplicável à cessação de funções dos Úïulares dos

órgãos de administração das entidades administrativas independentes com funções de

regutação da atividade económìca dos seÍores prlvado, público e cooperatìvo e do Banco

:
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Código dos
Contratos
Públicos

Artigo 456.o
ContraordenaçÕes
muito graves

Constitui contraordenação punível com coima de (euro) 2000 a (euro) 3700 ou de (euro)
7500 a (euro) 44 800, consoante seja aplicada a pessoa singular ou a pessoa coletiva:
a) A participação de candidato ou de concorrente que se encontre em alguma das
slfuações previstas no artigo 55.o, no n.o 6 do artigo 1 13.o ou no n.o 2 do artigo 1 14.o no
momento da apresentação da respetiva candidatura ou proposta, da adjudicação ou da
celebração do contrato;
b) A não apresentação pelo adjudìcatário, no prazofixado para o efeito, de quaisquer
documentos de habilitação exigidos no presente Código ou pelo órgão competente para a
decisão de contratar;
c) A não apresentação de documentos comprovativos da titularidade de habilitação
profissional específica pelo adjudicatário, em violação do dr.sposÍo no n.o 5 do artigo
219.o-l;
d) A apresentação de documenÍos falsos de habilitação, de documentos que constituem a
proposta e de documentos desÍlnados à qualificação;
e) A prestação de falsas declarações no decurso da fase de formação do contrato por
qualquer candidato ou concorrente.
0 A contratação de trabalhadores em violação do disposto no artigo 419.o-A

Constitui contraordenação punível com coima de (euro) 1000 a (euro) 3000 ou de (euro)
5000 a (euro) 30 000, consoante seja aplicada a pessoa singular ou a pessoa coletiva:
a) A não prestagão da cauçâo pelo adjudicatário no tempo e nos termos prevlsÍos no
presente Código, em violação do d,sposÍo no artigo 90.o;
b) A não comparência do adjudicatário no dia, na hora e no local fixados para a outorga
do contrato pelo órgão competente para a decisão de contratar, em violação do dlsposÍo
no n.o 3 do artigo 104.o;
c) A não remessa do contrato asslnado eletronicamente, no prazo fixado pelo órgão
competente para a decisão de contratar, em violação do disposto no n.o 3 do artigo 104.o;

d) No caso de o adjudicatário ser um agrupamento, o facto de os seas membros não se
associarem, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica prevista no
programa do procedimento, em violação do disposto no n.o 4 do artigo 54.o
e) O não suprimento de irregularidades das candidaturas ou proposfag no prazo fixado
para o efeito, em violação do dr.sposÍo no n.o 3 do artigo 72.o

Constitui contraordenação punível com coima de (euro) 500 a (euro) 1 500 ou de (euro)
3000 a (euro) 20 000, consoante seja aplicada a pessoa srngular ou a pessoa coletiva:
a) A violação do disposto no n.o 2 do artigo 54.o;
b) A verificação de que a declaração necessária nos termos da alínea a) do n.o 3 do artigo
256.0-A não corresponde à verdade;
c) A não apresentação de uma proposta nos termos prevlsÍos na parte final do n.o 6 do
artigo 256.0-A;
d) A violação do disposto no n.o I do artigo 256.0-A.

1 - A tentativa e a negligência são puníveis.
2 - Em caso de negligência, os limites mínimos e máximos das coimas prevlsÍas nos
artigos anteriores são reduzidos para metade.

O desrespeito, pelo infrator, da sanção prevista no aftigo 460.o constitui crime de
desobediência nos termos do Código Penal.

1 - Pode ser aplicada sanção de proibição de participação em procedimentos de
formação de contratos p(tblicos, pelo prazo de um ano, às entidades que se encontrem
em qualquer das segu,hÍes slÍuações:
a) lncumprimento contratual que tenha dado origem, nos frés últimos anos, à aplicação
de sanções que tenham atingido os valores máximos aplicéueis nos termos dos n.os 2 e 3
do artigo 329.o;
b) lncumprimento contratual que tenha sido objeto de duas resoluções sancionatórias nos
três últimos anos com fundamento na alínea a) do n.o 1 do artigo 333.o, em qualquer das ,

srïuagões das atíneas b) a h) do n.o 1 do aftigo 405.0 e as constantes do artigo 423.0; :

2 - Para efeitos do disposfo no número anterior, os contraentes públicos devem
comunicar ao lnstituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, l. P., as
slÍuações aí refeidas, no prazo de 10 dias a contar da sua oconência.
3.AaplicaçãodasançãoreferidanopresenteariigocabeaolnstitutodosMercados
Públicos, do lmobiliário e da Construção, I. P., e é objeto de publìcitação no poftal dos
contratos públicos.
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ANEXO II - MINUTA DE ACUMULAçÃO DE FUNçÕES

'Gil-
REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
Dlreçáo Regional das comunldad6 e Cooperação Extema

trabalhador n.e _e portador do C.C n.e 

-,

Exmo. Sr,

Diretor Regional
Dr. Rui Abreu

ACUMULAÇÃO DE FUNCÕES

Assunto: Pedido de autoÍização para o exercício da atividade privada

válido atê JJ- contribuinte fiscal n.a residente em 

-n.o- 

da

localidade e freguesia de do Concelho de ìnserido na cârreira de

e categoria de , com um contrato de trabãlho por tempo

a exercer as seguintes tarefas/atividades na Unidade

0rgânica/Setor/SerViço+vemjuntodeV.Exa,requererquelhesejaautorizadaa
acumulação de funções públicas com funçôes privadas, designadamente de 

-'

De acôrdo com o exigido no artigo 23.e do ânexo da Lei n,s 35120f4, de 20 de junho, e relativamente a cada uma das suas

alíneas declaro sob compromisso de honra que:

O período durante o quãl pÍetendo acumular funções é de 

-----dias/mês/ano'
O local para o exercício da atividade a acumular, será na

Freguesia de concelho

c) O horário de trabalho a praticar _desenvolvido em horário sobreposto ao dãs funções públicas que exerce nesta

Autarqula, uma vez que :

d) A remunerãção a auferir será de €, hora/dia/semana/mês;

e) O trabalho será de caráter autónomo/subordinado, sendo o seu conteúdo o referente aos trabalhos inerentes à

atividade de

f) Justificação do mãnifesto interesse público na acumulação, quando aplicável: 

-'

g) Justificação da inexistência de conflito com asfunções públicas: ;

h) Declara sob compromisso de honra, que cessará de imediato a atividade em acumulação no caso de ocorrência

superveniente de conflito.

Funchal, de _-de 2024

Pede deferimento

o/A trabalhador/a

a)

b) sito

de
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ANEXO rrï - MINUTA DE ESCU$A DE FUNçÕES

'F.
BEGIÃO AUÏÓNOMA DA MAOEIRA

GOVERNO REGIO'IAL
DlÍgçáo Regional ds Comunidâds o Coopsação ExhÍna

Exmo. Sr

Diretor ReBional

Dr. Rui Abreu

PEDIDO DE ESCUSA

Assunto: Pedido de escusa do exercício de funções

trabalhador n.e _e portador do C.C n,e 

-

válidoatéJ)-contrlbuinteÍìscaln.0-residenteem-n.0-da
localidade e freguesia de dô Concelho de inserido na cârreira de

e categoria de com um contrato de trabalho por tempo

a exercer as seguintes funções Serviço,

vem junto de V. Exa. requerer, escusa do desempenho das funções que me estão atribuídas na minha atividade, por considerar

que não estâo totalmente reunidas as condições para a salvaguarda de ausência de conílitos de interesses.

Funchal, de 2024

Pede deferlmento

O/A trabalhador/a
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